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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO: 40/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85/2024 
 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO, AO FINAL, O CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA EXERCER A PERMISSÃO DE DIREITO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO, COM A INSTALAÇÃO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE DE EMPRESA 
PRIVADA, EM CARÁTER PRECÁRIO, ONEROSO E TEMPORAL, QUE EM 
CONTRAPARTIDA, EXECUTARA A REFORMA DOS BANHEIROS E VESTIÁRIOS DO 
GINÁSIO DE ESPORTE AMÉRICO PORTUGAL GOUVEIA, PELO PRAZO DE 05 
(CINCO) ANOS. 

 

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
comunica aos interessados que a sessão de licitação supracitada  na modalidade 
Chamamento Público, instaurada visando O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA 
EXERCER A PERMISSÃO DE DIREITO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, COM A 
INSTALAÇÃO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE DE EMPRESA PRIVADA, EM 
CARÁTER PRECÁRIO, ONEROSO E TEMPORAL, QUE EM CONTRAPARTIDA, 
EXECUTARÁ A REFORMA DOS BANHEIROS E VESTIÁRIOS DO GINÁSIO DE 
ESPORTE AMÉRICO PORTUGAL GOUVEIA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS, 
realizada no dia de hoje, 24 de março de 2025, às 09h10min foi declarado DESERTA, em 
virtude da ausência de interessados, sendo os autos do processo licitatório arquivados na 
Diretoria de Suprimentos, nesta. 

 

Santa Rosa de Viterbo, 24 de março de 2025. 

 

 

Sara Aparecida dos Santos Pereira. 
Presidente da Comissão de Contratação 
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO 
 

 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO N.º 03/2025, REFERENTE AO CONTRATO Nº. 13/2022, PREGÃO 
ELETRONICO Nº. 14/2022, PROCESSO Nº. 18/2022, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DOS 
CONSULTORIOS ODONTOLOGICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO E A EMPRESA 11.972.256 LUCAS FRANCO TREVIZANI. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ sob o número 21.187.866/0001-23, sediada à Rua Sete de Setembro, n.º 398, bairro 
Centro, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, estado de São Paulo, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa. 
 
CONTRATADA: 11.972.256 LUCAS FRANCO TREVIZANI, perssoa juridica de direito provado, inscrita no CNPJ 
sob o número 11.972.256/0001-87, sediada na Rua Newton Stilac Leal, n.º 110, Bairro Jardim Botânico, CEP 
14021-616, na cidade de  Ribeirão Preto, estado de São Paulo. 
 
OBJETO: prorrogação da contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de todos os equipamentos odontológicos existentes, sejam cadeira odontologica completa,peças de 
mão, sendo canetas de alta tenrotação, micromotor, contra angulo, peça reta e seringa triplice, auto claves, e 
demais Anexo I deste Edital. 
 
A prestação de serviços de manutenção dos equipamentos odontolicos, fica prorrogado por 12 meses, após o 
vencimento. 
  
Santa Rosa de Viterbo, 20 de março de 2025. 
 
 
 
 
Omar Nagib Moussa                                                                      
Prefeito Municipal                                                                           
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 ATESTO para os devidos fins que o AVISO DE CONTRATALÇÃO DIRETA da Dispensa de 
Licitação nº90010/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Alimentação Industrializada, foi devidamente publicado no Site Oficial da Prefeitura de Santa 
Rosa de Viterbo no dia 24/03/2025 e no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas, cujo inteiro 
teor poderá ser verificado nos links:  

https://pncp.gov.br/app/editais/45368545000193/2025/21   

https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEmRAag==/consulta/31972/detalhe/837:1617
:2025_29_1617 

 Conforme disposto no Art. 65, parágrafo 1º, inciso I, alínea c do Decreto Municipal 5963/2024. 

 

Santa Rosa de Viterbo, 24 de março de 2025 

 

 

Mariane Cristina Ribeiro Cicolani 
Agente de Contratação 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025 

Processo nº 22/2025 
 

Pregão Eletrônico 90011/2025 - REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de 
medicamentos em atendimento as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, 
conforme condições, quantidade e demais exigências constantes nesse Edital, Termo de 
Referência e demais anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Abertura da sessão: 10/04/2025 às 09 h – Horário de Brasília. 
 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  
O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br no link Processo Licitatório e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – pncp.gov.br 
  
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 24/03/2025 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
 

 
PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025 
Processo nº 23/2025 

 
Pregão Eletrônico 90012/2025 - REGISTRO DE PREÇO para aquisição parcelada de 
medicamentos de A a Z, constantes na tabela CMED/ANVISA (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos), sobre tabela PF (Preço de Fábrica), em atendimento as 
necessidades do Departamento Municipal de Saúde, conforme condições, quantidade e 
demais exigências constantes nesse Edital, Termo de Referência e demais anexos pelo 
período de 12 (doze) meses. 
 
Abertura da sessão: 08/04/2025 às 09 h – Horário de Brasília. 
 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  
O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br no link Processo Licitatório e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – pncp.gov.br 
  
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 24/03/2025 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 6283/25, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica 

Municipal, o uso do espaço público, Ginásio de Esportes Américo Portugal Gouvea, em favor do Instituto 
Educacional Milênio, para realização de treinos de diversas modalidades esportivas, conforme Termo de 
Compromisso e Responsabilidade, parte integrante deste Decreto, nos seguintes dias: 

I - Às segundas-feiras das 13h às 17h; 
II - Às quintas-feiras das 14h30 às 17h30 e; 
III - Às sextas-feiras das 14h às 17h ,. 
 
Art. 2º A permissão constante deste Decreto está amparada na Lei Municipal nº 

3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento foi formalizada através de requerimento 
fundamentado e devidamente justificado. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 24 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

INSTITUTO EDUCACIONAL MILÊNIO, neste ato representado por GIOVANA FERRETTI 

SOBON, doravante denominado simplesmente de COMPROMISSADO, firma o presente Termo, 

nas seguintes condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pelo COMPROMISSADO, do espaço público, 

GINÁSIO DE ESPORTES AMÉRICO PORTUGAL GOUVEA, nesta cidade e comarca de Santa Rosa 

de Viterbo – Estado de São Paulo. 

 

2. O COMPROMISSADO fica autorizado a usufruir do local ora disponibilizado nos seguintes 

dias, segunda-feira das 13h às 17h, quinta-feira das 14h30 às 17h30 e sexta-feira das 14h às 

17h. 

  

3. São obrigações do COMPROMISSADO: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização da 

atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária 

relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de 

São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido, inclusive 

com relação a acidentes de trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos 

constantes no item “3” deste Termo, será revogada a autorização do uso do bem descrito no item 

“1” também deste Termo. 

 

5. O COMPROMISSADO declara sua ciência e concordância com todas as condições de uso 

estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 
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6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 24 de março de 2025. 

 

 

COMPROMISSADO: 

 

 

 

 

 

GIOVANA FERRETTI SOBON 
Instituto Educacional Milênio 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
BRUNA DE PAULA PEDROSA 
CPF Nº 360.XXX.XXX-58 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 24 de março de 2025. 

                                                                                                  
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
BRUNA DE PAULA PEDROSA 
CPF Nº 360.XXX.XXX-58 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 24 de março de 2025. 

                                                                                                  
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
ARIANA SILVA DOS SANTOS DO VALLE 
CPF Nº 341.XXX.XXX-24 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 24 de março de 2025. 

                                                                                                  
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
 

                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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Setor de Vigilância Sanitária

Lauda da Vigilância Sanitária para publicação

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO INICIAL DA

LICENÇA SANITÁRIA referente à:

Protocolo: 014/2025

Data de Protocolo: 14/01/2025

CEVS: Estabelecimento/Equipamento de Raio X Odontológico Intra-Oral

354760120-863-000266-1-1 / 354760120-863-000267-1-9

Data de Validade: 19/03/2026

Razão Social: NATHAN ANDRADE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

CPF: 33XXXXXX-9 - CNAE: 8630-5/04 – ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

Endereço: 7 de Setembro, N° 323, Centro

Município: SANTA ROSA DE VITERBO - CEP: 14270-000 - UF: SP

Responsável Legal e Técnico: NATHAN ANDRADE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

CBO: 223208 - CRO: 167125 - UF: SP
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